
  

 

6452/26      

 RELEX.4  PT 
 

 

 
Conselho 
da União Europeia 

 

 

Bruxelas, 10 de março de 2026 
(OR. en) 

 
 

6452/26 
 

 
 

 
AELE 16 
MI 139 
ISL 3 
N 6 
FL 3 
FSC 2 

Dossiê interinstitucional: 
2026/0050(NLE) 

 

 

 

ATOS LEGISLATIVOS E OUTROS INSTRUMENTOS 

Assunto: DECISÃO DO CONSELHO relativa à posição a tomar em nome da União 
Europeia no âmbito do Comité Misto do EEE no que diz respeito a uma 
alteração do anexo IX (Serviços financeiros) do Acordo EEE (Revisão das 
AES) 

 



 

 

6452/26     1 

 RELEX.4  PT 
 

DECISÃO (UE) …/… DO CONSELHO 

de … 

relativa à posição a tomar em nome da União Europeia  

no âmbito do Comité Misto do EEE  

no que diz respeito a uma alteração do anexo IX (Serviços financeiros)  

do Acordo EEE  

(Revisão das AES) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente os 

artigos 53.º, n.º 1, e os artigos 62.º e 114.º, em conjugação com o artigo 218.º, n.º 9, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 2894/94 do Conselho, de 28 de novembro de 1994, 

relativo a certas regras de aplicação do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu1, 

nomeadamente o artigo 1.°, n.º 3, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

  

                                                 

1 JO L 305 de 30.11.1994, p. 6, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/1994/2894/oj. 

http://data.europa.eu/eli/reg/1994/2894/oj
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Considerando o seguinte: 

(1) O Acordo sobre o Espaço Económico Europeu2 (o «Acordo EEE») entrou em vigor em 1 

de janeiro de 1994. 

(2) Em conformidade com o artigo 98.º do Acordo EEE, o Comité Misto do EEE pode decidir 

alterar, nomeadamente, o anexo IX (Serviços financeiros) do Acordo EEE. 

  

                                                 

2 JO L 1 de 3.1.1994, p. 3, ELI: http://data.europa.eu/eli/agree_internation/1994/1/oj. 

http://data.europa.eu/eli/agree_internation/1994/1/oj


 

 

6452/26     3 

 RELEX.4  PT 
 

(3) Os Regulamentos (UE) 2019/21753 e (UE) 2019/21764 do Parlamento Europeu e do 

Conselho e a Diretiva (UE) 2019/2177 do Parlamento Europeu e do Conselho5 deverão ser 

incorporados no Acordo EEE. 

(4) O anexo IX (Serviços financeiros) do Acordo EEE deverá, por conseguinte, ser alterado 

em conformidade. 

(5) A posição da União no âmbito do Comité Misto do EEE deverá, por conseguinte, basear-se 

no projeto de decisão que acompanha a presente decisão, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

  

                                                 

3 Regulamento (UE) 2019/2175 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 

2019, que altera o Regulamento (UE) n.º 1093/2010 que cria uma Autoridade Europeia de 

Supervisão (Autoridade Bancária Europeia); o Regulamento (UE) n.º 1094/2010 que cria 

uma Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Seguros e Pensões 

Complementares de Reforma); o Regulamento (UE) n.º 1095/2010 que cria uma Autoridade 

Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados); o 

Regulamento (UE) n.º 600/2014 relativo aos mercados de instrumentos financeiros; o 

Regulamento (UE) 2016/1011 relativo aos índices utilizados como índices de referência 

no quadro de instrumentos e contratos financeiros ou para aferir o desempenho de fundos de 

investimento; e o Regulamento (UE) 2015/847 relativo às informações que acompanham as 

transferências de fundos (JO L 334 de 27.12.2019, p. 1, 

ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2019/2175/oj). 
4 Regulamento (UE) n.º 2019/2176 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 

de dezembro de 2019, que altera o Regulamento (UE) n.º 1092/2010 relativo à supervisão 

macroprudencial do sistema financeiro na União Europeia e que cria o Comité Europeu do 

Risco Sistémico (JO L 334 de 27.12.2019, p. 146, 

ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2019/2176/oj). 
5 Diretiva (UE) 2019/2177 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 

2019, que altera a Diretiva 2009/138/CE relativa ao acesso à atividade de seguros e 

resseguros e ao seu exercício (Solvência II), a Diretiva 2014/65/UE relativa aos mercados de 

instrumentos financeiros e a Diretiva (UE) 2015/849 relativa à prevenção da utilização do 

sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais ou de financiamento do 

terrorismo (JO L 334 de 27.12.2019, p. 155, ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2019/2177/oj). 

http://data.europa.eu/eli/reg/2019/2175/oj
http://data.europa.eu/eli/reg/2019/2176/oj
http://data.europa.eu/eli/dir/2019/2177/oj
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Artigo 1º 

A posição a tomar, em nome da União, no âmbito do Comité Misto do EEE sobre a alteração 

proposta do anexo IX (Serviços financeiros) do Acordo EEE baseia-se no projeto de decisão do 

Comité Misto do EEE que acompanha a presente decisão. 

Artigo 2.º 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

Feito em …, em 

 Pelo Conselho 

 O Presidente / A Presidente 
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